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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº 001/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os docu-
mentos para que tomem posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seleti-
vo, para designação e contratação temporária para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Edital nº. 
001/2023, Processo Seletivo Simplificado n° 002/2023, Publicado no Diário Oficial do Município, edição 
nº 2308, em 06 de Setembro de 2.023, e de acordo com Edital do Resultado Final n° 009/2023, publicado 
na Edição nº 2326, em 03 de Outubro de 2.023, Homologado pelo Decreto n° 192/2.023 de 05 de Outubro 
de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, 
s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de dez (10) 
dias munidos dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Laudo Médico;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio 
do convocado;
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão de-
volvidas.
Gabinete do Prefeito, 06 de Fevereiro de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.
ANEXO ÚNICO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME  CARGO    CPF
4º ROSE MARA DA SILVA AUXILIAR DE SERV. GERAIS 011.555.161-17
Gabinete do Prefeito, 06 de Fevereiro de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA DO CONTRATO Nº. 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Track Land Ltda.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada  para realização de serviços de rastreamento veincu-
lar,abrangendo monitoramento,implantação de sistema de acompanhamento, localização de veículos e 
prestação serviços de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, incluso o   for-
necimento de equipamentos novos em regime de comodato, licença de uso de stfware, e os respectivos 
serviços de instalação, configuração, manutenção, capacitação e treinamento, suporte técnico e garantia 
de funcionamento, destinados a frota de veículos da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS.
VALOR: R$ 276.860,00 (duzentos setenta seis mil oitocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 02 de Fevereiro de 2024 a 02 de Fevereiro de 2025
DOTAÇÃO:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
04.122.0002 2002 0000 Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Administração e Governo SEAG
04.122.0004 2004 0000 Secretaria de Administração e Governo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
02 Poder Executivo
02.10 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.122.0010 2012 0000 Execução Administrativa da Secretaria
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria De Assistência Social, Trabalho e Habitação
08.122.0025 2027 0000 Manutenção Da Secretaria da Assistência Social
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
02 Poder Executivo
02.03 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0019 2021 0000 Manutenção da Secretaria de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
02 Poder Executivo
02.12 Secretaria de Obras, Serv. Urbanos, Estra e Oficina

15.452.0017 2020 0000 Secretaria De Obras, Serv. Urbanos, Estr e Oficina
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
DATA: 02 de Fevereiro de 2024 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr.Juliano Paixão Ferrer pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante 
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Sr. Camilo Dutra Bazza pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 007/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: Souza, Ferreira e Novaes Sociedade de Advogados
OBJETO: 1.1.1 - PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 007/2021, por 12 (doze) meses, con-
templando-se, nesta ocasião, o período de 04 de Fevereiro de 2024 a 04 de Fevereiro de 2025.
1.1.2 - REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º, da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão da correção pelo índice Geral de Preços de Mercado – da 
Fundação Getulio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos últimos doze meses em mais 4,62%, au-
mentando o valor contratual em mais R$ 9.643,08 (nove mil seiscentos quarenta três reais e oito centavos).
VALOR: R$ 218.369,64 (duzentos oito mil trezentos sessenta nove reais e sessenta quatro centavos).
DATA: 02 de Fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sr. Guilherme Azambuja Falcão Novaes pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº. 052/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Associação Mista dos Produtores do Assentamento São Thomé – AMPAST
I – Retificar o Preâmbulo do Contrato nº. 052/2023, conforme segue:
Onde se lê:
18. Cláusula Décima Oitava
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2022.
Leia-se:
18. Cláusula Décima Oitava 
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até 04/05/2024.
II – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato nº. 052/2023, firmado em 04 
de Maio de 2023.
DATA: 30 de Janeiro de 2024.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº. 053/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Assentamento São Thomé – APPRAST
I – Retificar o Preâmbulo do Contrato nº. 053/2023, conforme segue:
Onde se lê:
18. Cláusula Décima Oitava
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2022.
Leia-se:
18. Cláusula Décima Oitava 
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até 04/05/2024.
II – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato nº. 053/2023, firmado em 04 
de Maio de 2023.
DATA: 30 de Janeiro de 2024.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 064/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: AM Construtora Ltda.
OBJETO – 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 064/2022, por 90 (noventa) dias, contemplan-
do-se, nesta ocasião, o período de 26 de Janeiro de 2023 a 25 de Maio de 2024, nos termos do art. 57, (II 
ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recurso Municipal – Contrapartida
Despesa: 148
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.12 Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Des. Econômico SEIMADE
Funcional: 26.782.0016 Transporte Rodoviário
Proj./ Ativ.: 1.003 Pavimentação, Drenagem e Outras Obras de Urbanização
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Cat. Econ.: 4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações
Recurso Estadual – Convênio
Despesa: 194
Órgão: 02 Poder Executivo
Funcional: 26.782.0016 Transporte Rodoviário
Proj./ Ativ.: 1.003 Pavimentação, Drenagem e Outras Obras de Urbanização
Cat. Econ.: 4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações
DATA: 26 de Janeiro de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Roberto dos santos Barboti Pela Contratante
Sr. Alessandro Pinheiro Santos pela Contratada

DECRETO Nº 025/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 014/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024, QUE 
DESIGNA SUBSTITUTO PARA OCUPAR INTERINAMENTE A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO – SEASTH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO concessão de férias à Sra. Dixie Carolina Croskey Costa, titular da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEASTH, a partir do dia 15 de janeiro de 2024, até 
15 de fevereiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º- Fica REVOGADO, a partir desta data, o DECRETO Nº 014/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024, 
que designou o Sr. JULIANO PAIXÃO FERRER, inscrito no RG nº 42770426-1 SSP/SP, e no CPF nº 
290.594.698-95, atual Secretário de Administração e Governo – SEAG, para responder interinamente 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEASTH, vigorando o referido 
decreto para a finalidade de contagem de tempo de efetivo gozo de férias até a presente data.
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro 
de 2024, e revogando-se as eventuais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2024.
Lúcio Roberto Calixto Costa - Prefeito
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -
FUNDAMENTAL. RECURSOS PNAE.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00349 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 17.097,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de: ATA N.º 004/20223 REFERENTE A LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS (PAINEL DE LED INDOOR) PARA
ATENDER A DEMANDA DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER. EVENTO: JORNADA
PEDAGÓGICA, DIA: 06 E 07/02/2024.

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 00352 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 8.000,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: INFRACOMMERCE NEGOCIOS E SOLUCOES EM INTERNET LTDA

Proveniente de: DISPENSA N.º 001/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE LIVROS REFERENTE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES Nº 14.133/2021, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.99
Empenho: 00353 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.701,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

2024

Int.: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

Proveniente de: DISPENSA N.º 001/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE LIVROS REFERENTE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES Nº 14.133/2021, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.99
Empenho: 00354 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.095,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - E.M.E.I.
RECURSOS PNAE.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00358 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.667,90

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA - C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00359 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.661,38

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -
FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00360 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.141,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00361 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.169,99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00362 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 621,32

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2024

Int.: FOCO SISTEMA DE SEGURANCA E AUTOMACAO LTDA

Proveniente de: ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00363 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.119,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2024

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Proveniente de: ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE OBRAS, SERVIÇOS
URBANOS, ESTRADAS E OFICINA.

02
020212

3.3.90.30.21
Empenho: 00364 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 765,02

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2024 Int.: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI

Proveniente de: ATA N.º 012/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE
MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL. "RECURSO
FEDERAL".

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 00550 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 785,04

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2024


